
PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

ESTADO DE SAO PAULO 

L E I flt 16, DE 31 DE JülHO DE 1948 . 

ED, JOÃO BATISTA DE ALMEIDA BARBOSA, Prefeito Munici­

pal de nSe João da Boa Vista, Estado de São Paulo, etc. 

P A Ç O saber que a Câmara Municipal decretou e eu -

•s seguinte proir.ui 

L 2 

Artigo 18 - Fica restabelecido o nome pricitivo "Rua 

Oleya" para a atual via pública conhecida pbr "Rodrigues Alves". 

Artigo 2? - Esta lei éxrtra^a em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições emNçontrário . 

Prefeitura Municipaisde São João da Boa Vista, 31 de 

julho de 1948 . 

A. ) - João Baptista de Almeida Barbosa 

PREFEITO MUNICIPAL . 


